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PREGÃO ELETRÔNICO 

 Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 7.587/23 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 018/26 
 

PROCESSO n° 16149/25 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 27/02/2026 

DATA DO TÉRMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 11/03/2026 às 08h30min (horário de 

Brasília/DF) 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/03/2026, às 09h00min 

 

Integram este Edital os Anexos:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo III – Modelo de Declaração; 

Anexo IV– Modelo de Proposta de Preços. 

 

PREÂMBULO: 
O Município de São João da Boa Vista torna público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada 

por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado Bolsa de Licitações e Leilões - BLL com utilização de 

recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, adotando-se o critério de julgamento MENOR 

PREÇO, com o envio de lances no MODO DE DISPUTA ABERTO, Processo Administrativo Licitatório nº 16149/25, que será 

regida pela Lei n.º 14.133/21, Decreto Municipal n.º 7.587/23, que poderá ser consultado no site 

https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/sao-joao-da-boa-vista, Lei Complementar n.º 123/06  e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, e serão encaminhadas 

por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento de seus 

representantes, por meio da INTERNET, na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, no endereço 

www.bllcompras.org.br, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br 

no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da equipe de 

apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

Justifica-se a escolha pela modalidade Pregão Eletrônico conforme as definições contidas no Art. 6º, XIII, da Lei nº 

14.133/21, em razão dos padrões de qualidade serem consolidados como usuais no mercado. 

 

1 - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) que integra este Edital. 
1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do certame todas as empresas interessadas em contratar com a Administração Municipal, que 

estiverem registradas na Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam 

https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/sao-joao-da-boa-vista
http://www.bllcompras.org.br/
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detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes e QUE 

SEJAM MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE na forma estabelecida no regulamento que disciplina a 

inscrição no referido Cadastro. 

2.2.  Não poderão participar desta licitação: 
2.2.1. aquele que não atenda as condições do edital e seus anexos;  
2.2.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.3. pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.4. empresas com falência decretada; 
2.2.5. empresas que não cumprirem as exigências previstas do subitem 2.1 do item 2 do Edital; 

2.2.6. quando configuradas quaisquer outras hipóteses previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/21.  

2.2.7. empresas que não se enquadrem no Capítulo II da Lei Complementar n° 123/06. 

2.3. Para participação no certame e fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista previsto na 

alínea “f”, do subitem 6.14.6., do item 6 deste edital, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte 

deverá constar do registro da licitante junto a Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 

2.4. Da participação de Licitantes reunidas em consórcio 

2.4.1. Admitir-se-á a participação de consórcios. 

2.4.2. As empresas reunidas em consórcio deverão observar as seguintes regras: 

2.4.2.1. A comprovação do compromisso, público ou particular, da constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

2.4.2.1.1. O compromisso deverá explicitar: 

2.4.2.1.1.1. A composição e o percentual de participação de cada empresa integrante; 

2.4.2.1.1.2. O objetivo da consorciação; 

2.4.2.1.1.3. O prazo de duração do consórcio, que não deve ser inferior ao da duração do contrato; 

2.4.2.2. A indicação da empresa líder do consórcio e de poderes expressos para a empresa líder se relacionar com a 

administração, receber citação e responder administrativa e/ou judicialmente pelas demais consorciadas, bem como 

para representar o consórcio em todas as fases da presente licitação, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, 

receber e dar quitação, firmar contratos e praticar todos os atos necessários visando à perfeita execução do objeto do 

contrato; 

2.4.2.3. A declaração de responsabilidade solidária das consorciadas pelos atos praticados sob consórcio em relação à 

presente licitação, e ao eventual contrato dela decorrente; 

2.4.2.4. As obrigações das consorciadas, dentre as quais o de que cada consorciada responderá isolada e solidariamente 

por todas as exigências pertinentes ao objeto da presente licitação, até a extinção do contrato dela decorrente; 

2.4.2.5. Que o consórcio não terá sua constituição ou composição alterada sem a prévia e expressa anuência da 

contratante; 

2.4.2.6. A designação do representante legal do consórcio. 

2.4.3. Caso o consórcio seja o vencedor do certame, fica obrigado a promover, antes da assinatura do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio na Junta Comercial de sua sede. 

2.4.4. Não será admitida a participação de empresa consorciada, nesta licitação, por meio de mais de um consórcio ou 

isoladamente. 

2.4.5. Cada empresa consorciada deverá apresentar, individualmente, toda a documentação de habilitação definida por 

este Edital e seus Anexos. 

2.4.5.1. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada por este órgão contratante e condicionada 

à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui habilitação técnica compatível e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 

neste processo licitatório. 
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2.5. Da participação de cooperativas 

2.5.1. Admitir-se-á a participação de sociedades cooperativas. 

2.5.1.1. O disposto no subitem 2.5.1. deste item 2 não se aplica à cooperativa cuja atividade precípua seja a mera 

intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões, que não detenham qualquer meio de produção 

e cujos serviços sejam prestados de forma individual pelos seus associados.  

2.5.1.2. Fica vedada a participação de cooperativas de mão de obra nas licitações e sua contratação, ainda que o objeto 

licitado ou contratado se enquadre na atividade direta e especifica para a qual foi constituída, quando o trabalho a ser  

executado, por sua natureza, demandar execução em estado de subordinação e dependência, quer em relação ao 

fornecedor, quer em relação ao Município.  

2.5.1.3. Não será admitida a contratação de cooperativas cujo estatuto e objetivos sociais não prevejam ou não estejam 

de acordo com o objeto contratado.  

2.5.1.4. Quando da contratação de cooperativas, o objeto deverá ser executado obrigatoriamente pelos cooperados, 

vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

2.5.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da licitação sob as seguintes condições: 

a) A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em 

especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 

130, de 17 de abril de 2009; 

b) A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 

entre os cooperados; 

c) Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração 

indicar nominalmente pessoas. O objeto deve ser executado com autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar 

relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e os cooperados; 

d) Seu estatuto e objeto social prevejam ou estejam de acordo com o objeto deste edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES – BLL E DO REGULAMENTO 

OPERACIONAL 

3.1. O licitante deverá ser previamente credenciado perante o provedor do sistema eletrônico, devendo possuir para o 

acesso ao Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, a chave de identificação e a senha de acesso pessoal 

e intransferível obtidas junto ao “Cadastro de Fornecedores” através do endereço eletrônico bll.org.br/cadastro. 

3.1.1. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Sistema Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões - BLL ou a 

Contratante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

3.1.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre o credenciamento no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL poderão 

ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou mensagens de texto, 

disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/. 

3.1.3. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com a normas e procedimentos previstos no 

Regulamento do sistema eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 

por ato devidamente justificado. 

3.2. As pessoas jurídicas ou empresários individuais interessados deverão nomear através de instrumento de mandato, 

com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e 

Leilões - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bllcompras.org.br. 

3.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do Sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas em Edital. 
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3.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

3.6. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.  
3.7. A participação no Pregão, na forma Eletrônica, se dará por meio do encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

3.8. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

3.9. A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa nos termos da Lei Complementar n° 123/06 

e suas alterações, deverá ser declarada por meio próprio da licitante na ocasião da inclusão de sua proposta no sistema. 

3.10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.11. O licitante deverá observar as datas e horários limites previstos para a realização de todos os atos da licitação. 

3.12. Todas as referências de tempo no Edital, nos Avisos, no decorrer da Sessão Pública, nos registros do sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 

3.13. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve 

ser acompanhado pelos participantes por meio do portal https://bll.org.br/, que veiculará avisos, convocações, 

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

3.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: Curitiba - PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

4 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  
4.1. Qualquer pessoa poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico em até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, nos termos do artigo 164, da Lei nº 14.133/21. 

4.1.1. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos e as impugnações apresentados fora do prazo legal. 

4.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio do sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 
4.3. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de esclarecimentos respondidos pelo(a) 

Pregoeiro(a) em até 03 (três) dias úteis, limitado ao dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública.  
4.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública, se for 

o caso nos termos do artigo 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
4.5. O protocolo das impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
4.6. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão entranhados aos autos do 

processo licitatório, estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão divulgados no sistema eletrônico. 
4.7. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e em 

seus anexos, em especial no Termo de Referência. 

 

5. DO CADASTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

5.1. Os licitantes encaminharão a proposta exclusivamente por meio do sistema. 

5.2. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

encerrando automaticamente a etapa de envio dessa documentação após o horário determinado, e deverá conter os 

seguintes elementos: 
a) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca e/ou fabricante do produto cotado (se houver), 

inclusive o código alfandegário, quando se tratar de produto importado, em conformidade com as especificações do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 
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b) preço UNITÁRIO E TOTAL, em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, bem como 

contendo oferta firme e precisa, sem quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado.  

b.1) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 

do objeto da presente licitação.  

c) prazo de validade dos produtos, observado o prazo mínimo indicado no Termo de Referência para cada item. Esse 

prazo será contado da entrega dos itens. 

5.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 

5.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações 

previstas na Lei Complementar nº 123/06, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário 

diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob 

pena de não aceitação dos preços ofertados pelo(a) Pregoeiro(a). 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e eventuais documentos 

anteriormente inseridos no sistema. 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, salvo por motivo devidamente justificado e aceito 

pelo(a) Pregoeiro(a). 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.9. Os valores ofertados somente sofrerão reajuste após 12 (doze) meses, contados da data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) do período, 

ou outro que vier a substituí-lo. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

quando participarem de licitações públicas. 

5.11. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá solicitar que as licitantes estendam o período de validade das propostas para um período específico adicional. 

Essas solicitações, bem como as respostas das proponentes, serão feitas por escrito. A proponente poderá recusar a 

solicitação, resultando na desistência da participação do processo licitatório, sem que a ela sejam imputadas penalidades 

por tal ato. 

5.12. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

5.13. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, 

tais como aumentos de custo na aquisição de matéria-prima, tributos, mão-de-obra, transporte, entre outros. 

5.14. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, satisfeitos todos os termos estabelecidos neste 

ato convocatório. 

 

6 - DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
6.1. No dia e horário previstos neste edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a 

abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema. 

6.1.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.2. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.  
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6.2.1. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo(a) Pregoeiro; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital, desde que insanável; 

f) que forem apresentadas por empresas que não se enquadrem no Capítulo II da Lei Complementar n° 123/06. 

6.2.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 

que ela seja demonstrada. 

6.2.1.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do(a) Pregoeiro(a), observado o disposto no artigo 59, da Lei nº 

14.133/21, obedecendo ao disposto no subitem 6.2.1. deste edital. 

6.2.1.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, como acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

6.2.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

6.3. Somente as propostas que forem classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) participarão da fase de lances. 

6.3.1. O sistema divulgará a relação das propostas classificadas e das desclassificadas. 

6.4. Etapa de lances: 

6.4.1. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas. 

6.4.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.4.3. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores ao último valor apresentado pela 

própria licitante ofertante, observada a redução mínima fixada no subitem 6.4.4. 

6.4.4. O valor de redução mínima entre os lances será de: 
 

REDUÇÃO – R$ 
R$ 0,10 

 

6.4.4.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário. 

6.4.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo 

entre os lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 

sistema e os respectivos lances. 

6.4.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o “modo de disputa aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.4.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor efetuados pelo mesmo licitante, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.4.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, pelo sistema eletrônico: 

a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores, vedada a identificação 

do licitante; 
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.  
6.4.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.5. A etapa de lances terá a duração inicial de 10 (dez) minutos.  
6.5.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da disputa, 

quando houver lance admissível ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de que trata o subitem 6.5. ou nos 

sucessivos períodos de prorrogação automática.  
6.5.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 6.5.1., a duração da prorrogação 

encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o segundo minuto contado a partir do registro no sistema, do último 

lance que ensejar prorrogação. 

6.5.3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), 
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assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço. 

6.6. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no subitem 6.5. 

6.7. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, em ordem 

crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada licitante.  

6.8. Considerando-se que a licitação é destinada à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei n° 11.488/2007, não será concedido o 

direito de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/06. 

6.9. Após o procedimento de que trata o subitem 6.8., permanecendo o empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

6.9.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

6.9.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas na Lei nº 14.133/21; 

6.9.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento;   

6.9.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.10. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.10.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo, no qual se localiza este Município; 

6.10.2. Empresas brasileiras; 

6.10.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.10.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.11. Negociação: 

6.11.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca de mensagens abertas 

no sistema, com vistas à redução do preço. 

6.11.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.12. Aceitação e Julgamento das propostas: 

6.12.1. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito e iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.12.2. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que já se encontra devidamente juntada aos autos. 

6.13. Na mesma sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) solicitará da licitante detentora da melhor oferta o envio, no campo 

próprio do sistema, da proposta detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo IV deste Edital, contendo os 

preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total final obtido no certame, bem como:  

6.13.1. Apresentação de Catálogo, prospecto ou ficha técnica. 

6.13.1.1. O licitante terá o prazo de 01 (uma) hora, podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado antes 

do encerramento do prazo, para elaboração e envio dos documentos mencionados no subitem 6.13. através do sistema 

da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL ou e-mail da Municipalidade, constante do rodapé do presente edital. 

6.13.2. O(a) Pregoeiro(a) poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os esclarecimentos que julgar necessários. 

6.13.3. A critério do(a) Pregoeiro(a), a sessão pública poderá ser suspensa para a apresentação da proposta em 

conformidade com o modelo do Anexo IV.  

6.13.4. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida no subitem 6.13, sua 

proposta não será aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

6.14. Fase de habilitação: 

6.14.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o(a) Pregoeiro(a) ao julgamento da habilitação. 

6.14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
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em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante emissão da 

certidão negativa de licitantes inidôneos1 e consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União2. 

6.14.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

6.14.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 

Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.14.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

6.14.2.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a)reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.14.3. Os documentos de habilitação, listados no item 7 deste edital, deverão ser inseridos na plataforma de pregão 

eletrônico pelo(s) licitante(s) vencedor(es), após a fase de lances e aceitação de preços.  

6.14.3.1. A solicitação para a inserção dos documentos de habilitação será realizada via chat pelo(a) Pregoeiro(a), de 

modo que o licitante terá o prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período, para elaboração e 

envio dos documentos através do sistema BLL ou e-mail da Municipalidade, constante do rodapé do presente edital. 

6.14.3.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo(s) licitante(s) vencedor(es). 

6.14.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e, se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, por sua própria natureza, 

comprovadamente, foram emitidos somente em nome da matriz. 

6.14.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.14.6. Serão, ainda, observadas as seguintes diretrizes:  
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações 

e Leilões – BLL e extraídos dos documentos indicados no item 7 deste edital;  
b) Após a entrega dos documentos de habilitação tratada no subitem 6.14.3. deste edital, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

b.1) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b.2) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

c) Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

c.1) Será permitida, para qualquer fim, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) dos documentos de habilitação por meio de 

processo eletrônico de comunicação à distância, sendo assegurado aos demais licitantes o acesso às informações 

constantes dos sistemas.  

c.2) Todos os documentos exigidos para habilitação, que estiverem disponíveis para livre acesso pela internet, poderão 

ser obtidos, respeitado o disposto na alínea "b", ou confirmados, diretamente, pelo(a) Pregoeiro(a). 

c.3) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 6.14.6, serão apresentados, 

obrigatoriamente, anexados em campo próprio do sistema ou enviados por correio eletrônico, toda a documentação 

descrita no item 7 deste edital.  
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações, 

no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que 

se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 6.14.6. na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo 

                         
1 Consulta pelo link <https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111343291139574::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO> 
2 Consulta pelo link <https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br> 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111343291139574::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, 

mediante decisão motivada;  
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, por servidor da Administração Pública ou por declaração 

de autenticidade firmada por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, dos documentos enviados na forma 

constante do subitem 6.14.3. deverão ser apresentados no Setor de Licitações, no endereço abaixo descrito, em até 

02 (dois) dias úteis a contar do dia imediatamente posterior à suspensão da sessão pública que será efetuada pelo(a) 

Pregoeiro(a), sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA  
SETOR DE LICITAÇÕES  
Rua Marechal Deodoro, 313, - Centro  
CEP 13870-223 – São João da Boa Vista/SP 
Fone: (19) 3638-1457/ 58/ 59 / 61 
E-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br 

 

e.1) Em ato continuo à suspensão da sessão pública para o envio dos documentos estipulados na alínea “e”, o(a) 

Pregoeiro(a) informará aos licitantes a data e horário previstos para a retomada da sessão, momento no qual será 

efetuada a deliberação sobre os documentos recebidos; 

e.2) Os documentos que possuírem autenticação e assinaturas digitais, desde que anexadas as chaves de acesso de 

certificação licenciadas pelo ICP-BRASIL e dentro do seu prazo de validade, conforme Medida Provisória nº 2.200-2, de 

24 de agosto de 2001, não necessitarão de envio físico; 

e.3) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade ou atraso das Agências dos Correios; 
f) Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 7.3, alíneas “a” a “e” do 

item 7 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;  
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada 

vencedora do certame;  
h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, 

informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua continuidade; 
i) Por meio de aviso lançado no sistema, o(a) Pregoeiro(a) informará às demais licitantes que poderão consultar as 

informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, 

ainda, informar o teor dos documentos recebidos pelo próprio sistema ou outro meio eletrônico.  
6.14.7. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 6.14.6. deste item 6, deverá comprovar sua 

regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.  
6.14.8. A comprovação de que trata o subitem 6.14.7. deste item 6 deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração.  
6.14.9. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 6.14.6., a sessão pública será suspensa pelo(a) 

Pregoeiro(a), observados os prazos previstos no subitem 6.14.8, para que a licitante vencedora possa comprovar a 

regularidade fiscal e trabalhista de que trata o subitem 7.3 deste edital.  
6.14.10. Por ocasião da retomada da sessão, o(a) Pregoeiro(a) decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da 

regularidade fiscal e trabalhista de que tratam os subitens 6.14.7. e 6.14.8 deste item 6, ou sobre a prorrogação de prazo 

para a mesma comprovação, observado o disposto no mesmo subitem 6.14.8.  
6.14.11. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo sanada a 

irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos subitens 6.14.7. a 6.14.10, deste item 6, o(a) Pregoeiro(a), respeitada 

a ordem de classificação de que trata o subitem 6.7, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que 

mailto:licitacoes@saojoao.sp.gov.br
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será declarado vencedor. 

6.14.11.1. Haverá, ainda, nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, nos termos do subitem 

6.8. deste item 6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.14.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá, a qualquer momento, diligenciar para esclarecer dúvidas em relação à documentação 

apresentada pela licitante. 

 

7 - DA HABILITAÇÃO 

7.1. A fase de habilitação se processará na forma prevista no subitem 6.14, do item 6 deste edital, mediante o exame dos 

documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 
 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1. A depender do modo de constituição da empresa, deverá ser apresentado: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresárias;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias;  
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f) Em se tratando de sociedade cooperativa, ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado na Junta Comercial, 

devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais 

administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do 

artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971;  
 

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF. 
b) Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Comprovação de Regularidade perante as Fazendas: 
c.1) Federal - através de Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (Certidão nos 

termos do Decreto Nº 8.302, de 4 de setembro de 2014 e/ou nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 

de outubro de 2014). 
c.2) Estadual - através de Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do proponente 

(Débitos Inscritos). 
c.3) Municipal - certidão dos Tributos Mobiliários relativos ao domicílio ou sede do proponente. 
d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS e o Fundo de Garantia 

Por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo válido. 
d.1) Quanto à certidão de Regularidade Fiscal perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), em substituição 

da mesma, será aceita certidão de regularidade de tributos Federais (subitem c.1.) que abranja, inclusive, as 

contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 
e) Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ou 

positiva com efeitos de negativa), dentro do seu prazo de validade. 

f) Declaração quanto ao cumprimento do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo 

apresentado no Anexo III. 

7.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa e empresa de 

pequeno porte, a estas será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
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Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.3.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para executar o objeto, ou revogar a licitação. 
7.3.4. Quanto às certidões enumeradas no item 7.3. (habilitação fiscal, social e trabalhista) do presente edital, serão 

aceitas certidões negativa de débito ou positiva com efeito de negativa, dentro de seu prazo de validade. 

7.3.5. Se o fornecimento vier a ser realizado por filial, os documentos relacionados neste subitem 7.3. deverão ser 

dessa filial, caso os tributos sejam recolhidos de forma centralizada, deverão ser apresentadas também, as certidões 

de habilitação fiscal, social e trabalhista da matriz. 
 

7.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

7.4.2. As sociedades cooperativas deverão apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados. 

 

7.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

7.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

7.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

7.6.1. Declaração, subscrita por seu representante legal, nos termos do Anexo III. 

7.6.2. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, deverá declarar seu enquadramento, 

bem como comprová-lo por ao menos 1 (um) dos seguintes documentos: 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 

b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a comercial; 

c) Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 

Nacional; 

d) Declaração, firmada por contador, informando qual o porte da empresa (Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte), de acordo com os limites previstos no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; 

7.6.2.1. Caso a licitante declare a sua condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa e não a 

comprove, não poderá participar do certame. 

 

7.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
7.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 

as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
7.7.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos exigidos, 

inclusive no que se refere às certidões. 

7.7.3. Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de comprovar serem seus 

subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não tenham sido apresentadas anteriormente 

neste processo licitatório. 

7.7.4. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 caracterizará o crime 

de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 

7.7.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados 

de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

7.7.6. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de 

regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

 

8 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes dos subitens 6.14.7 
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a 6.14.9 do item 6 deste edital, o(a) Pregoeiro(a) informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que 

poderão manifestar sua intenção de interpor recurso, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 

próprio disponibilizado no sistema registrando em síntese suas razões no sistema, em até 10 (dez) minutos. 

8.1.1. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente, ou não identificado como representante legal do proponente. 

8.2. Havendo interposição de recurso na forma indicada no item 8.1, o(a) Pregoeiro(a) informará aos recorrentes, por 

mensagem lançada no sistema, que poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso no prazo de 03 (três) 

dias úteis após o encerramento da sessão pública, conforme artigo 165, inciso I, da Lei nº 14.133/21 e, aos demais 

licitantes, que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do 

prazo para apresentação de memoriais, conforme § 4º do Art. 165 da Lei nº 14.133/21, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos no Setor de Licitações, sito à Rua Marechal Deodoro, n° 313, Centro, São João da Boa Vista/SP.  
8.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.4. A falta de interposição na forma prevista no subitem 8.1 desta cláusula importará a decadência do direito de recurso 

e o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório. 
8.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 

da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  
8.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento, como fixado pelo artigo 165, § 3º, da Lei nº 14.133/21.  
8.7. A adjudicação será feita por item.  

8.8. Sem prejuízo do disposto acima, a sessão pública poderá ser reaberta:  

8.8.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam.  

8.8.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do Art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

8.9. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

8.9.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 

licitatório.  

8.9.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro do sistema eletrônico de 

processamento da licitação, sendo responsabilidade do licitante de manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

9 – DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo pelo ônus 

decorrente de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  
9.2. A desconexão do sistema eletrônico com o(a) Pregoeiro(a), durante a sessão pública, implicará:  
a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, se a 

desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada 

somente após comunicação expressa aos licitantes de nova data e horário para a sua continuidade;  

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do período 

estabelecido no edital.  

9.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou 

do certame. 

 

10 – DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Com fulcro no artigo 95, inciso II, da Lei nº 14.133/21, fica dispensada a formalização de Termo de Contrato. 

10.1.1. Como instrumento substitutivo ao Termo de Contrato, a contratação dar-se-á por nota de empenho de despesa. 
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11 – PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
11.1. Não será admitido o fornecimento pela adjudicatária sem que esta esteja de posse da autorização de fornecimento 

respectiva e da Nota Fiscal dos produtos adquiridos. 

11.2. Os produtos objeto do presente edital serão entregues pela adjudicatária, conforme autorização de fornecimento 

e demais condições previstas no Anexo I – Termo de Referência, as quais conterão as informações e condições 

essenciais para o fornecimento, bem como a proposta da CONTRATADA.  

11.3. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorização de Fornecimento nos Departamentos de Meio 

Ambiente, Agricultura e Abastecimento e Departamento de Esportes, sem qualquer ônus para o Município. 

11.4. Recebida a autorização de fornecimento, a adjudicatária deverá fornecer os itens 01 a 10 no prazo máximo de 10 

(dez) dias e o item 11 no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da autorização de 

fornecimento. 

11.4.1. Caso os produtos não estejam dentro dos padrões estabelecidos, o requisitante poderá efetuar devolução total 

ou apenas parcial, estabelecendo dia e hora para que o fornecedor faça a reposição dos produtos não aceitos, seja a 

recusa total ou parcial. 

11.4.2. Corre por conta da contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

11.4.3. Por ocasião da entrega, a adjudicatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a 

assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do 

CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

11.4.4. Constatadas irregularidades no objeto, o contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a adjudicatária deverá fazê-la em conformidade com a indicação da administração, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias para os itens de 01 a 10 e no prazo máximo de 15 (quinze) dias para o item 11, contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a adjudicatária deverá fazê-la em conformidade com a indicação do contratante, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias para os itens de 01 a 10 e no prazo máximo de 15 (quinze) dias para o item 11, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

11.4.5. Caso haja a necessidade da retirada do(s) produto(s) não aceito(s) do local da entrega do(s) mesmo(s), o ônus 

correrá por conta da adjudicatária. 

11.5. A aceitação definitiva dar-se-á no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das especificações do item, ocasião em que a Nota Fiscal será atestada 

pelo Departamento requisitante e liberado o canhoto de recebimento. 

11.6. Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas ou estejam fora dos padrões, a unidade 

recebedora os devolverá para regularização no prazo máximo de 05 (cinco) dias para os itens de 01 a 10 e no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias para o item 11. 

11.6.1. O atraso na substituição dos produtos acarretará na suspensão dos pagamentos, além das penalidades previstas 

neste edital.  

11.7. Os produtos serão entregues pela adjudicatária, adotando-se os procedimentos previstos na Lei nº 14.133/21 e o 

seguinte: 

11.7.1. Os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma em que são apresentados no comércio varejista; 

11.7.2. As embalagens deverão ser de material resistente, não poderão estar violadas e deverão seguir as exigências da 

legislação vigente e especificações e ainda trazer todos os dados de identificação, procedência, data de fabricação, prazo 

de validade, número do lote etc.; 
11.7.3. O acondicionamento e transporte dos produtos devem ser feitos dentro dos padrões e recomendações técnicas, 

devidamente protegidos do pó e variações de temperatura; 
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11.7.4. Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da Autorização de 

Fornecimento. 

11.8. Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, juntamente com cópias 

reprográficas da autorização de fornecimento. 

11.9. No recebimento e aceitação do objeto deste Edital, serão observadas as condições previstas no Anexo I (Termo de 

Referência).  

11.10.  O contratante rejeitará, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as condições previstas 

neste Edital e seus anexos, realizando os descontos cabíveis considerando as quantidades e os valores unitários de cada 

item, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

 

12 - DAS CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

12.1. A adjudicatária apresentará no ato de entrega dos itens de 01 a 10, a Nota Fiscal dos itens solicitados, a qual o 

Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento terá o prazo de 15 (quinze) dias para aprovar ou rejeitar, 

liquidando-a. 

12.1.1. A adjudicatária apresentará no ato de entrega do item 11, a Nota Fiscal dos itens solicitados, a qual o 

Departamento Esportes terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para aprovar ou rejeitar, liquidando-a. 

12.1.2. Para a emissão da Nota Fiscal, deverá ser considerado estritamente os itens e as respectivas quantidades 

fornecidas pela adjudicatária. 
12.2. A Nota Fiscal não aprovada pelo departamento requisitante será devolvida à adjudicatária para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 12.1 deste 

item 12, a partir da data de sua reapresentação.  
12.3. Os pagamentos referentes aos itens 01 a 10 serão efetuados em até 15 (quinze) dias após o aceite da Nota Fiscal, 

e os pagamentos referentes ao item 11 no prazo de 10 (dez) dias após o aceite da Nota Fiscal, devidamente atestada 

e liquidada pelo Departamento, uma vez verificado o atendimento integral das especificações do objeto. 

12.3.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de 

correção monetária. 

12.3.2. Havendo divergência ou erro na emissão da Nota Fiscal, será interrompida a contagem do prazo para fins de 

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da documentação fiscal.   

12.4. Nas Notas Fiscais emitidas deverá constar, obrigatoriamente, o número desta licitação. 

12.5. Quando da emissão da nota fiscal, a adjudicatária deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO DE 

IRRF”, considerando a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1234/2012 e respectivas alterações, e o 

Decreto Municipal n° 7.529, de 19 de outubro de 2023, de acordo com a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I da 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e respectivas alterações, em sendo necessário que a 

ADJUDICATÁRIA destaque a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos documentos fiscais emitidos para 

o município e observe o respectivo enquadramento legal de incidência, inclusive as empresas optantes pelo Simples 

Nacional e as pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda 

que estão dispensadas da retenção do IRRF, com o lançamento de informação no documento fiscal, com a inserção do 

referido enquadramento legal, bem como apresentação da declaração prevista no artigo 6º da IN RFB n° 1.234/12. 

12.6. O Município de São João da Boa Vista poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes às multas 

ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste edital. 
12.7. O Município de São João da Boa Vista reserva-se o direito de recusar o pagamento se os itens fornecidos não 

estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
12.8. Não será admitido o pagamento antecipado para este objeto. 

 

13 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. São infrações administrativas passíveis de aplicação de sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da 

Lei nº 14.133/21:  

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do objeto;  



 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 

Departamento de Administração - Setor de Licitações 
 

Rua Marechal Deodoro, 313 – Centro – São João da Boa Vista – CEP 13870-223 – Fone (19) 3638-1450 / 57 / 58 / 59 / 61 
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br  

Página 15 de 38 
 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.3. Dar causa à inexecução total do objeto;  

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame;  

13.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando:  

13.1.5.1. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.5.2. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

13.1.5.3. Deixar de apresentar amostra, quando exigida;  

13.1.6. Não retirar a Nota de Empenho, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do objeto;  

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto;  

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

13.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;  

13.1.13. Para fins deste instrumento, considera-se, ainda, comportamento inidôneo a realização de atos tais como os 

descritos nos artigos 337-H, 337-L, 337-M, § 2° do Código Penal. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. impedimento de licitar e contratar; 

13.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

13.2.4. multas: 

13.2.4.1. multa de 10% (Dez por cento) calculada sobre o valor da autorização de fornecimento, no caso de inexecução 

parcial do objeto;  

13.2.4.2. multa de 1% (Um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à autorização de fornecimento 

cuja entrega estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10% (dez por cento);  

13.2.4.3. multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do objeto, no caso de sua inexecução total;  

13.2.4.4. multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, 

de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou de má qualidade;  

13.2.4.5. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras, bem como das 

demais penalidades previstas em lei, observado o limite máximo de 30% do total do objeto.  

13.2.4.6. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.  

13.2.4.7. Durante a tramitação do processo de aplicação de penalidades, os pagamentos poderão ser suspensos total ou 

parcialmente para viabilizar o desconto de que se trata o item 13.2.4.6. 

13.2.4.8. Se os pagamentos devidos à CONTRATADA forem insuficientes para saldar os débitos decorrentes das multas, 

esta ficará obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.  

13.2.4.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, aquela 

será encaminhada para inscrição em dívida ativa e cobrada judicialmente. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

13.5. Na aplicação das sanções de advertência e multa, que se dá por meio de processo administrativo simplificado, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.6. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  

13.6.1. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação 

de sanção mais grave;  

13.6.2. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;  

13.6.3. demais situações de pequena relevância que configurem descumprimentos contratuais e editalícios corrigidos 

após notificação.  

13.7. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não 

impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração. 

13.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

13.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pela prática das 

infrações dispostas nos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 13.1.2 

a 13.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

13.12.1. A sanção pelas infrações previstas nos subitens 13.8. e 13.9. exigirá, como condição de reabilitação do licitante 

ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

13.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados.  

13.14. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:  

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação;  

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à 

Administração.  

13.15. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 

administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei n.º 14.133/21 e do Decreto Municipal n° 7.587/23. 

 

14 – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL  
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14.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 

15- DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
15.1. A adjudicatária se obriga a cumprir fielmente e de forma regular as especificações e prazos, bem como atender as 

determinações legais e regulares do Departamento requisitante. 

15.2. A adjudicatária é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo na execução do objeto, não ficando excluída ou reduzida esta responsabilidade pelo fato da fiscalização ou 

acompanhamento da execução pelo órgão interessado. 

15.2.1. A adjudicatária é responsável integralmente em atender às determinações regulares emitidas pelo contratante. 

15.3. A adjudicatária é responsável por não contratar, durante a execução do objeto, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/21. 

15.4. A adjudicatária é responsável por cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

15.5. A adjudicatária é responsável integralmente para com a execução do objeto, nos termos da legislação em vigor, 

sendo que a presença da fiscalização do contratante, não diminui ou exclui essa responsabilidade. 

15.6. A adjudicatária deverá fornecer, sempre que necessário e requerido, quaisquer documentos adicionais para fins de 

fiscalização. 

15.7. A adjudicatária obriga-se, ainda, a: 

15.7.1. Manter, durante a execução deste objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação com a Administração Pública, em conformidade com a Lei nº 14.133/21; 

15.7.2. Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessário ao atendimento do objeto 

do presente Instrumento, inclusive assumindo a responsabilidade pelo atendimento de encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, tributária, comercial e, inclusive, de acidente de trabalho relativo à mão de obra utilizada; 

15.7.3. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e 

exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

15.7.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias para os itens de 01 a 10 e no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias para o item 11 às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento ou do próprio produto em si, independentemente das 

penalidades aplicáveis ou cabíveis; 

15.7.5. Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência do fornecimento e entrega 

dos produtos contratados; 

15.7.6. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pelo 

contratante, bem como seu descarregamento; 

15.7.7. Garantir a boa qualidade do produto, respondendo por qualquer anormalidade, procedendo à substituição 

sempre que necessária. 

15.8. A adjudicatária deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto. 

 

16 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

16.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

16.1.1. Atestar e liquidar as Notas Fiscais correspondentes, por intermédio de servidor competente. 

16.1.2. Efetuar o pagamento na forma fixada neste Edital. 

16.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a adjudicatária possa executar o objeto, por meio dos seus empregados, 

dentro das normas do Edital. 

16.1.4. Propiciar acesso aos empregados da adjudicatária ao local determinado para a entrega. 
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16.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à execução do objeto, que venham a ser solicitados pela 

adjudicatária. 

16.1.6. Notificar, por escrito, à adjudicatária sobre toda e qualquer irregularidade ou ocorrência relacionada com o 

fornecimento do produto, assim como rejeitar e determinar substituições ou complementações, mesmo após a entrega 

dos produtos.  

16.1.7. Aplicar as penalidades cabíveis, através do Departamento de Administração, após solicitação do Departamento 

requisitante. 

 

17 – DA SUBCONTRATAÇÃO  

17.1. Não será admitida a subcontratação do fornecimento que integra o objeto deste edital.  

 

18 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
18.1. As despesas decorrentes desta licitação para o exercício de 2026 serão custeadas com recursos estaduais e próprios 

constantes da respectiva lei orçamentária, a seguir indicadas: 

18.1.1 Equipamentos agrícolas (ITENS 1 e 2) 

09.04.20.605.0004.2.004.449052.02.1000167 do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento – Setor 

de Abastecimento e Agricultura, proveniente de recursos estaduais – convênio SAA-PRC-2024-00006-DM-

007.00008747/2024-02 – AGRO PAULISTA; 

18.1.2 Máquinas para poda, corte e zeladorias de áreas verdes (ITENS 3 – 10) 

09.03.15.452.0004.2.004.449052.01.1100000 do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento – 

Serviço de Parques e Jardins, proveniente de recursos próprios.  

18.1.3 Trator cortador de grama, tipo “giro zero”(ITEM 11) 

13.01.27.813.0008.2.008.449052.01.1100000 do Departamento de Esportes, proveniente de recursos próprios. 

 

19 – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão da execução do objeto, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

20 – DA LEI ANTICORRUPÇÃO  

20.1. Nos termos do artigo 142, inciso II do Decreto Municipal nº 7.857/2023, para a execução deste objeto, nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 

ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta licitação, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

21 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
21.2. Os casos omissos serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a) e as questões relativas ao sistema, pelo Sistema Eletrônico 

da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis, no Decreto Municipal n° 7.587, de 2023, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
21.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a) e pela equipe de apoio. 
21.4. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 
21.4.1. Para o(a) Pregoeiro(a), até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  
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21.4.2. Para os demais, até a etapa de habilitação; 
21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.7. O presente Pregão, nos termos do artigo 71, da Lei nº 14.133/21, poderá ser revogado, por motivos de conveniência 

e oportunidade ou anulado, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável, 

sem que as licitantes tenham direito a qualquer indenização. 
21.8. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e nos sítios eletrônicos www.bllcompras.org.br e 

www.saojoao.sp.gov.br.  
21.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 

o foro da Comarca de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
 

São João da Boa Vista, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

_____________________________ 
Ariela Sagiorato da Costa Domingos 

Subscritora do Edital 

_________________________________ 
Renata Gião Ruy 

Chefe do Setor de Licitações 
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TERMO DE REFERÊNCIA   

1 – DO OBJETO 
 
 1.1 Descrição 
 

Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, para atendimento das demandas do Departamento de Meio 

Ambiente, Agricultura e Abastecimento e Departamento de Esportes. 

 

 Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento: 

- Aquisição de equipamentos agrícolas destinados ao Agro Paulista, com o fim de ampliar, melhorar e agilizar o 

atendimento aos Produtores Rurais, para permitir o manejo e conservação de solo, bem como para o plantio e a 

supressão de vegetação e /ou cultura. Outras finalidades podem ser determinadas pelo Departamento de Meio Ambiente, 

Agricultura e Abastecimento. 

- Aquisição de máquinas: motopodas, motosserras, roçadeiras, perfuradores e sopradores a combustão e lavadoras 

industriais de alta pressão. 

2.1. Departamento de Esportes: 

- Aquisição de trator cortador de grama, tipo “Giro zero”, com potência mínima de 23HP, com no mínimo 720 cilindradas, 

tanque de combustível com capacidade mínima de 10 litros, largura de corte mínimo de 48” e ajuste de altura de corte. 

 

A aquisição vai ser dividida em itens, conforme as descrições e quantidades da tabela a seguir: 

 

ITEM DESCRITIVO QTDE 

1 ROÇADEIRA HIDRÁULICA AGRÍCOLA – LARGURA MÍNIMA DE CORTE 1,70 M 1 

2 
 

TRINCHA AGRÍCOLA LINHA PESADA – LARGURA DE TRABALHO MÍNIMA 1,50 M 
 

 

1 

3 
MOTOPODA A COMBUSTÃO, CILINDRADA 25,4 CM³, REALIZAÇÃO 0,95 KW, POTÊNCIA 1,3 

HP, PESO 7,3 KG, LARGURA DA RACHADURA DO SABRE 1,1 
10 

4 

MOTOSSERRA A COMBUSTÃO, POTÊNCIA (KW/CV) 3,9/5,3; CILINDRADA 72,2 CM³, TIPO DE 

SABRE ROLLOMATIC E 40/16 CM/POL, 50/20 CM/POL, CORRENTE 36 F, PASSO DA 

CORRENTE 3/8, PESO 6,2 KG 

7 

5 
MOTOSSERRA A COMBUSTÃO, POTÊNCIA (KW/CV) 1,6/2,2; PESO 4,4 KG, CORRENTE 3/8 

PICCO MICRO 3 
7 

6 
SOPRADOR A COMBUSTÃO, POTÊNCIA (KW/CV) 0,8/1,1; CILINDRADA 27,2 CM³, ROT. MAX 

(RPM) 7.200, PESO 4,4 KG 
12 

7 
PERFURADOR DE SOLO A COMBUSTÃO, POTÊNCIA 2CV, CILINDRADA 52CM³, ROT. MAX 

(RPM) 8.500, PESO LÍQUIDO/BRUTO 13,6 / 16,2, COM BROCA DE 200MM 
2 
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8 
LAVADORA INDUSTRIAL DE ALTA PRESSÃO, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA, POTÊNCIA 2300W 

(3CV), VOLTAGEM 220V, PRESSÃO MAX. 1700 PSI, COM PISTOLA DE ALTA PRESSÃO, LANÇA 
INOX, MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO DE TRAMA DE AÇO (10M) 

2 

9 
MOTOSSERRA A COMBUSTÃO, CILINDRADA 38,6 CM³, POTÊNCIA (KW/CV) 1,8/2,4, PESO 

4,6 KG, TIPO DE SABRE E TAMANHO (CM/POL) LIGHT 04 – 40/16, PASSO DA CORRENTE 

3/8 

7 

10 

ROÇADEIRA A COMBUSTÃO, CILINDRADA 37,7 CM³, POTÊNCIA (KW/CV) 1,7/2,3, PESO 7,7 

KG, FERRAMENTA DE CORTE TRIMCUT C 42-2 / LÂMINA DE 3 FACAS  Ø 300 MM, 

COMPRIMENTO TOTAL 177,5 CM 

 

5 

11 

TRATOR CORTADOR DE GRAMA, TIPO “GIRO ZERO”, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 23HP, 

COM NO MÍNIMO 720 CILINDRADAS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 10 LITROS, LARGURA DE CORTE MÍNIMO DE 48” E AJUSTE DE ALTURA DE 

CORTE. 

1 

 

  

 1.2 Especificações técnicas 

 Abaixo estão descritas as especificações técnicas dos itens: 

 ITEM 1  

ROÇADEIRA HIDRÁULICA AGRÍCOLA  

Largura mínima de corte (m)                                                                              1,70 

N° de facas                                                                                                                                  2 

Acoplamento de trator                                     3 ponto cat II 

Rpm                                                                                                                                              540 

Altura de corte (mm)                                                                                       40 a 140 

Peso aprox. (Kg)                                                                                                                            430 

Potência mínima do trator (CV)                                                                                    45-100 

 

 ITEM 2  

TRINCHA AGRÍCOLA LINHA PESADA  

Largura mínima de trabalho (m)                                                                               1,50 

Deslocamento                                                                                                                     550 

Martelos                                                                                                                                  12 

Peso aprox. (Kg)                                                                                                                            530 

Potência (CV/min.)                                                                                                                                    45   

 

 ITEM 3 

AQUISIÇÃO DE MOTOPODA A COMBUSTÃO PARA PODA DE GALHOS EM ÁREAS PÚBLICAS, INCLUSIVE EM LOCAIS DE 
DIFÍCIL ACESSO, VISANDO MANUTENÇÃO DA ARBORIZAÇÃO URBANA. 
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Características gerais (mínimas): 

 Tipo: Motor a combustão, 2 tempos. 

 Cilindrada: entre 24 cm³ e 27 cm³. 

 Potência mínima: 0,9 kW (aprox. 1,2–1,3 hp). 

 Sistema de partida manual (retrátil). 

 Arrefecimento: por ar. 

 Alimentação: carburador. 

 Espessura do canal (“gauge”) do sabre: aprox. 1,1 mm (0.043" ou equivalente). 

 Comprimento do sabre: compatível com a faixa de potência do equipamento (geralmente entre 20 e 30 cm). 

 Tipo de corrente: perfil baixo, para poda, padrão comercial amplamente disponível. 
(Sem referências a nomes proprietários como “Picco”, “Micro”, etc.) 

 Rotação compatível com a categoria (mínimo 7.000 rpm). 

 Torque suficiente para cortes de galhos de pequeno e médio porte. 

 Peso máximo: até 8 kg, incluindo tubo de alcance e sabre (sem combustível). 

 Corpo ergonômico, com empunhadura emborrachada. 

 Eixo prolongado para alcance de galhos sem necessidade de escada (telescópico ou fixo, conforme modelo de 
mercado). 

 Sistema de freio de corrente. 

 Protetor de mão dianteiro. 

 Carenagens de proteção segundo normas vigentes. 

 Sistema antivibração. 

 Acesso facilitado ao filtro de ar sem ferramentas especiais. 

 Tampa do tanque com vedação antiderramamento. 

 Manual em português. 

 Mistura: gasolina + óleo 2T. 

 Tanque com capacidade mínima de 0,5 L. 

Requisitos do fornecimento: 

 Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

 Assistência técnica: indicar rede credenciada/assistência técnica no estado (ou município) e prazo máximo de 
atendimento para manutenção corretiva. 

 

 ITEM 4 

AQUISIÇÃO DE MOTOSSERRA A COMBUSTÃO, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

Características gerais (mínimas): 

 Tipo de motor: 2 tempos, alimentação por carburador ou injeção compatível com uso profissional. 

 Potência mínima: 3,9 kW (5,3 cv). 

 Cilindrada mínima: 72,2 cm³. 

 Comprimento do sabre (barra): permitir duas opções: 40 cm (16 pol.) e 50 cm (20 pol.), fornecidas conforme 
item do lote. 
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 Tipo de sabre: sistema de fixação e guia compatível com o padrão Rollomatic (descrever dimensões de 
encaixe/rosca, se relevantes). 

 Corrente: 36F, passo da corrente: 3/8". 

 Peso operacional máximo (sem combustível): 6,2 kg (tolerância máxima: ±0,2 kg). 

 Sistema de lubrificação automática de corrente (reservatório e bomba). 

 Sistema anti-vibração ativo entre motor e punhos. 

 Sistema de filtro de ar com fácil acesso e elementos substituíveis. 

 Embreagem por centrífuga com limitador de torque (proteção da corrente). 

 Sistema de partida: corda retrátil com facilidade de acionamento e/ou sistema de partida assistida (se 
aplicável). 

 Nível máximo de pressão sonora e potência sonora conforme normas nacionais (incluir norma aplicável — 
ex.: NR ou ABNT aplicável). 

 Emissões e consumo: atender às normas ambientais aplicáveis para equipamentos portáteis motorizados 
(incluir referência à norma ou legislação local, quando aplicável). 

Requisitos do fornecimento: 

 Acompanha: sabre(s) e corrente(s) conforme opção do item; chave para ajuste/ montagem; protetor de 
sabre; corrente sobressalente (especificar quantidade por equipamento, ex.: 1 unidade); manual do usuário 
em português; certificado de garantia; kit de ferramentas básicas. 

 Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

 Assistência técnica: indicar rede credenciada/assistência técnica no estado (ou município) e prazo máximo de 
atendimento para manutenção corretiva. 

 

 ITEM 5 

AQUISIÇÃO DE MOTOSSERRA A COMBUSTÃO DESTINADA A ATIVIDADES DE MANEJO, PODA, SUPRESSÃO DE GALHOS E 
DEMAIS SERVIÇOS OPERACIONAIS. 

Características gerais (mínimas): 

 Tipo: Motor a combustão, ciclo 2 tempos, de uso profissional ou semiprofissional. 

 Potência mínima: 1,6 kW (2,2 cv). 

 Alimentação: carburador ou sistema equivalente, com regulagem de alta e baixa. 

 Cilindrada: compatível com a potência acima (informar na proposta). 

 Sistema de partida: manual, com retrátil e mecanismo de auxílio de partida (quando aplicável). 

 Corrente: padrão Picco Micro 3 (PM3) ou equivalente, desde que comprove compatibilidade com o sabre 
ofertado. 

 Passo da corrente: 3/8". 

 Tipo de sabre: compatível com o passo acima, com ponta fixa ou rolamento (informar no catálogo técnico). 

 Espessura do dente (gauge): conforme especificação do fabricante para o conjunto ofertado. 

 Sistema de lubrificação automática da corrente. 

 Peso máximo: 4,4 kg (sem combustível e sem sabre/corrente). 

 Sistema antivibração: obrigatório, com elementos de borracha ou mola entre motor e empunhadura. 

 Empunhaduras: dianteira e traseira com revestimento antiderrapante ou material equivalente. 
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 Freio da corrente: do tipo inercial ou mecânico, atuando automaticamente em casos de retorno (kickback). 

 Protetor de mão dianteiro e traseiro. 

 Interruptor liga/desliga de fácil acesso. 

 Tampa do tanque com trava segura. 

 Atender às normas nacionais de segurança aplicáveis (ex.: NR-12 para máquinas portáteis).  

Requisitos do fornecimento: 

 Acompanha: sabre(s) e corrente(s) conforme opção do item; chave para ajuste/ montagem; protetor de 
sabre; corrente sobressalente (especificar quantidade por equipamento, ex.: 1 unidade); manual do usuário 
em português; certificado de garantia; kit de ferramentas básicas. 

 Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

 Assistência técnica: indicar rede credenciada/assistência técnica no estado (ou município) e prazo máximo de 
atendimento para manutenção corretiva. 

 

 ITEM 6 

AQUISIÇÃO DE SOPRADOR PORTÁTIL A COMBUSTÃO PARA USO EM SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, MANUTENÇÃO DE 
ÁREAS PÚBLICAS E REMOÇÃO DE FOLHAS, POEIRA E PEQUENOS DETRITOS. 

Características gerais (mínimas): 

 Tipo: Motor a combustão, ciclo de 2 tempos. 

 Potência mínima: 0,8 kW (aprox. 1,1 cv). 

 Cilindrada aproximada: entre 25 cm³ e 30 cm³. (Faixa técnica amplamente disponível no mercado.) 

 Rotação máxima: mínimo de 7.000 rpm. 

 Sistema de arrefecimento: por ar. 

 Sistema de partida: manual (retrátil). 

 Vazão de ar compatível com equipamentos da faixa de potência especificada (não inferior a 600 m³/h). 

 Velocidade de ar: mínima de 65 m/s. 

 Peso máximo: até 5 kg, sem combustível. (Faixa aceitável no mercado; evita direcionamento.) 

 Combustível: mistura óleo 2T + gasolina comum. 

 Capacidade do tanque: mínimo de 0,5 L. 

 Nível de ruído e vibração compatível com equipamentos da mesma categoria, atendendo normas nacionais 
aplicáveis. 

 Empunhadura ergonômica. 

 Carenagens de proteção conforme normas de segurança. 

 Facilidades de manutenção (acesso ao filtro de ar e vela sem necessidade de ferramentas especiais). 

Requisitos do fornecimento: 

 Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

 Assistência técnica: indicar rede credenciada/assistência técnica no estado (ou município) e prazo máximo de 
atendimento para manutenção corretiva. 

 

 ITEM 7 
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PERFURADOR A COMBUSTÃO, COM BROCA DE 200MM, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

 Motor: 2 tempos  

 Potência Máxima do motor: 2,0 cv @ 7500rpm  

 Cilindros: Monocilindrico  

 Cilindradas: 52 cc  

 Combustível (Gasolina : Óleo 2T): 25:1  

 Capacidade do tanque: 0,9 L  

 Rotação Máxima do motor: 8500 RPM  

 Rotação Marcha lenta: 3800 RPM Tipo do filtro de ar: Espuma Redução: 40:1  

 Rotação Máxima da broca: 212 RPM  

 Operadores: 1  

 Sistema de Partida: Manual  

 Dimensão (Embalagem broca) CxLxA: 770 x 200 x 200 mm Dimensão (Embalagem produto) CxLxA: 580 x 340 
x 380 mm Dimensão (Produto) CxLxA: 525 x 320 x 1050 mm  

 Peso Líquido/Bruto: 13,6 / 16,2 kg  

 Redução 40:1  

 Broca com 1/2 espiral duplo 

 Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

 

 ITEM 8 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO ELÉTRICA, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

 Voltagem: 220V 

 Pressão máxima: 1700 PSI                                                                      

 Corrente elétrica / Amperagem: 20 A 

 Potência elétrica: 2300 W (3 CV) 

 Motor: Indução 

 Comprimento da mangueira: 10 m 

 Tipo da mangueira: Mangueira de trama de aço 

 Tipo de plugue: 3 pinos 

 Vazão: 750 L/h 

 Comprimento cabo elétrico: 5 m 

 Tipo de sujeira: Moderada/Incrustada 

 Classe de isolação: I                               

 Frequência: 60 Hz 

 Peso bruto: 33,6 kg 

 Peso líquido: 27,2 kg 

 Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

 Dimensões do produto (C x L x A): 72 x 44 x 72,3 cm 
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Acessórios 

1 Pistola de alta pressão com trava de segurança; 1 Lança inox com conexão rápida para bicos; 1 Mangueira de alta 
pressão de trama de aço com 10 metros; 3 Bicos de Inox (0°, 15°, 40°); 1 Agulha de limpeza de bico. 

Componentes 

Bomba radial triplex com cabeçote de latão; Pistões cerâmica; Cabo elétrico de 5 metros; Suporte da lança e pistola; 
Suporte da mangueira; Suporte cabo elétrico; Suporte para bicos de alta pressão; Sistema by-pass; Dispositivo para 
sucção de detergente; Filtro de água; Espigão para conexão da mangueira de entrada de água (1/2”); 2 Rodas 
emborrachadas para transporte; Alça removível e emborrachada para transporte. 

 

 ITEM 9 

MOTOSSERRA A COMBUSTÃO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

 Potência 1,8 kW (2,4 cv) 

 Cilindrada (cm³) 38,6 

 Número de rotações ao ralenti segundo a ISO 11681: 3000 ± 50 rpm 

 Distância entre os elétrodos da vela de ignição: 0,5 mm 

 Tipo de sabre e tamanho (cm/pol)Light 04 - 40/16 

 Corrente63 PM3 Picco Micro Corrente 

 Passo da corrente3/8” P 

 Peso com depósito de combustível vazio, depósito do óleo vazio, sem barra guia e sem corrente: 4,6 kg 

 Motor 2 MIX 

 Nível da pressão sonora Lpeq medido de acordo com a ISO 22868: 103 dB(A). O valor K para o nível de 
pressão acústica é de 2 dB(A) 

 Nível da potência sonora Lweq medido de acordo com a ISO 22868: 113 dB(A). O valor K para o nível da 
potência sonora é de 2 dB(A) 

 Nível de vibração esquerda/direita (m/s²)3,1 / 3,7 

 Tubo do punho: 3,1 m/s². O valor K para o valor de vibração é 2 m/s². – Cabo de operação: 3,7 m/s². O valor K 
para o valor de vibração é 2 m/s 

 Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

 

 ITEM 10 

ROÇADEIRA A COMBUSTÃO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

 Potência (kW/CV) 1,70/2,30 a 8500 1/min – Rotação da marcha lenta: 2800 1/min – Rotação máxima do eixo 
de transmissão: 9360 1/min 

 Cilindrada (cm³) 37,7 

 Distância dos eletrodos na vela de ignição: 0,6 mm 

 Ferramenta de corteTrimCut C 42-2 / Lâmina de 3 facas, Ø 300 mm 

 Peso com tanque de combustível vazio, sem ferramenta de corte e proteção: 7,7 kg 

 Diametro ferramenta de corte (mm)420 

 Eixo de transmissão na hasteRígido 

 Comprimento sem ferramenta de corte: 1775 mm 
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 Nível de pressão sonora dB(A)99 

 Nível de potência sonora dB(A)110 

 Nivel de vibração esquerda/direita (m/s²) 4,2 / 4,6 

 Motor 2-MIX 

 Capacidade do tanque de combustível (l)0,75 

 Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

 

 ITEM 11 

 

TRATOR CORTADOR DE GRAMA, TIPO “GIRO ZERO”, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 23HP, COM NO 
MÍNIMO 720 CILINDRADAS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 

LITROS, LARGURA DE CORTE MÍNIMO DE 48” E AJUSTE DE ALTURA DE CORTE. 

Descrição Técnica Especificação Mínima 

Potência do motor Mínimo 23 HP 

Cilindradas Mínimo 720 cc 

Tipo de combustível Gasolina 

Tanque de combustível Capacidade mínima de 10 litros 

Largura de corte Mínimo de 48 polegadas 

Ajuste de altura de corte Regulável conforme padrão do fabricante 

Tipo de tração e direção Giro zero (zero-turn) 

Transmissão Hidrostática 

Pneus De uso em gramado, com baixa compactação 

Garantia Mínimo 12 meses 

Modelo de referência Husqvarna Z248F ou equivalente 

Requisitos do fornecimento: 

Apresentação de Catálogo, prospecto ou ficha técnica do item ofertado. 

 Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação 

 Deverá ser entregue acompanhado de seu cronograma de manutenção periódica. 

 

Considerando que os padrões de desempenho e qualidade dos itens objeto deste Termo de referência podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, classificamos os referidos itens 

como ‘bens comuns’, nos termos do art. 27 do Decreto Municipal n° 7.587/23.  

 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 A presente contratação visa atender diferentes necessidades dos Departamentos de Meio Ambiente, Agricultura 

e Abastecimento e Departamento de Esportes. 

 A aquisição de equipamentos agrícolas para o Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento 

destinados pelo Convênio Agro Paulista, cujo qual permite de utilizar recursos estaduais para promover o 

desenvolvimento do agronegócio local. 

 Atualmente, os equipamentos existentes encontram-se insuficientes para atender às necessidades da produção 

agrícola; o atendimento às demandas de mecanização das atividades agrícolas é essencial para garantir eficiência, 

segurança e qualidade dos serviços prestados.  
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 Ademais, o Departamento precisa adquirir máquinas motopodas, motosserras e sopradores a combustão, para 

poder continuar com o serviço de poda e corte de árvores, cuja necessidade e urgência é causada das condições climáticas. 

E a aquisição de sopradores e lavadoras de alta pressão é necessária pela zeladoria das praças e áreas verdes, e os 

perfuradores são necessários como dotação do Viveiro Municipal. 

 Já a aquisição de Trator cortador de grama, tipo “Giro zero” para o Departamento de Esportes justifica-se pela 

necessidade de manutenção dos campos de futebol e áreas gramadas correlatas, que exigem roçagem constante para 

assegurar boas condições de uso e segurança aos atletas e usuários. 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 3.1 Equipamentos agrícolas  (ITENS 1 e 2) 

 A solução proposta consiste na aquisição e disponibilização de maquinários agrícolas, por meio do Convênio 

Agro Paulista, oriundo de emendas impositivas. O referido convênio dispõe de um plano de aplicação dos recursos 

financeiros, contemplando, em termo aditivo, a tabela com os valores destinados ao município para a aquisição de 

implementos agrícolas, especificamente trincha e roçadeira hidráulica, visando atender às demandas dos produtores 

rurais locais. 

 Os equipamentos têm por finalidade otimizar as atividades de manejo e conservação das áreas produtivas e 

manutenção das pastagens, promovendo maior eficiência operacional nas propriedades rurais. 

 O convênio busca apoiar os produtores rurais por meio do acesso a tecnologias adequadas, contribuindo para a 

elevação da produtividade, sustentabilidade e competitividade das unidades produtivas. 

 3.2 Máquinas para poda, corte e zeladorias de áreas verdes (ITENS 3 – 10) 

 A aquisição dos outros equipamentos e maquinários atende a necessidade de poda e corte de árvores, além da 

zeladoria das áreas verdes da cidade, cuja urgência é determinada da época de precipitações. 

 Os equipamentos atualmente possuídos pela Prefeituras não são suficientes para atender a demanda do 

Município. 

 Para atender essas necessidades, o próprio Convênio Agro Paulista, prevê a destinação de recursos estaduais 

para a aquisição de equipamentos, que portanto é a solução mais viável. 

 Em fim, foram levantadas informações sobre oficinas e concessionárias com capacidade para prestar assistência 

técnica e manutenção, estando presentes em cidades próximas ao Município. Essa proximidade garante agilidade no 

atendimento, redução de custos com deslocamento e maior disponibilidade dos implementos.  

 Em fim, o levantamento de mercado demonstrou que a aquisição é a opção é mais vantajosa, em relação a 

eventuais alternativas, como a locação de bens, sendo um serviço continuado e essencial para o interesse público. 

 

3.3 Trator cortador de grama, tipo “Giro zero”, (ITEM 11) 
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A aquisição de um trator roçador tipo giro zero permitirá ao Departamento de Esportes realizar a manutenção 

periódica dos campos de futebol e áreas adjacentes com eficiência e qualidade. A operação do equipamento será 

executada por servidores do próprio departamento, devidamente treinados e habilitados, garantindo o uso racional do 

maquinário. 

 

4 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

4.1. IMPEDIMENTOS  

4.1.1. A Administração deverá realizar consulta nos cadastros nacionais de empresas sancionadas a fim de identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação ou que implique proibição de contratar com esta Prefeitura 

Municipal de São João da Boa Vista, no caso de contratação direta, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.2. SUSTENTABILIDADE  

4.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

a) Embalagens constituídas, sempre que possível, por material reciclado, atóxico, biodegradável e que não contenham 

substâncias perigosas em concentração acima da recomendada; 

b) Observância das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos; 

c) Componentes que poderão se tornar lixo eletrônico, caso venham a apresentar mal funcionamento e precisem ser 

substituídos dentro do prazo de garantia legal, deverão ter seu descarte de forma ecologicamente correta; 

d) Os produtos provenientes de madeira (como o papel das embalagens) devem ser fabricados com matéria prima 

oriunda de fontes de manejo sustentável; 

e) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

f) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

g) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

h) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem/do serviço; 

i) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

j) Origem sustentável dos recursos naturais utilizados no bem/serviço. 

  

4.3. SUBCONTRATAÇÃO  

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4.5. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
4.5.1. Deverão ser exigidos, como prova de habilitação: 

4.5.1.1. Habilitação Jurídica. 

4.5.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista. 
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4.5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira. 

4.5.1.4. Qualificação técnica: catálogo, prospecto ou ficha técnica. 

4.5.1.5.Declarações complementares pertinentes. 

 

5 – CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. As máquinas correspondentes aos itens 01 a 10 deverão ser entregues em locais indicados pelo Departamento de 

Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento dentro do Município de São João da Boa Vista, estando sujeitas à 

conferência e aceite pelo funcionário indicado pela Prefeitura, no horário de expediente, devendo o fornecedor ou o 

transportador por ele contratado certificar-se antecipadamente quanto a feriados locais ou alterações nos horários de 

expediente.  

5.1.1. O fornecimento do material será realizado em um único dia, de forma imediata, considerada a simplicidade e 

dimensão. O prazo para início da entrega do objeto será de até 10 dias, contados a partir da emissão da Ordem de 

Fornecimento. 

5.2. O equipamento referente ao item 11 deverá ser entregue no Departamento de Esportes, endereço abaixo, em até 

30 (trinta) dias após emissão de autorização de fornecimento. 

5.2.1.  Avenida Rodrigues Alves, 595 – Santo André. 

 

6 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS ITENS 01 A 10 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

6.1. O material será recebido:  

  Provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento; 

  Definitivamente, mediante verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Documento de 

Formalização de Demanda e na proposta.  

6.2. Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

d) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da CONTRATANTE, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

6.3. Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas, estejam fora dos padrões, apresentem 

defeitos de fabricação ou demais adversidades que só possam ser constatadas após o uso, a unidade recebedora os 

devolverá para regularização no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;  

6.4. O atraso na substituição dos produtos acarretará a suspensão dos pagamentos, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
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6.6. O recebimento provisório ou definitivo do material não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes do incorreto fornecimento. 

6.7. Correrá por conta da Contratada todas as despesas pertinentes, diretas e indiretas, tais como: entrega no local, 

seguro, transporte e tributos de qualquer natureza, relacionados com o fornecimento do objeto. 

6.8. O material que não estiver em conformidade com as especificações mencionadas ou constar irregularidades será 

recusado. 

 

7- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS ITEM 11 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

7.1. O equipamento será recebido: 

7.1.1. Provisoriamente, por servidor responsável pelo recebimento, no ato da entrega. 

7.2. O equipamento poderá ser rejeitado quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituído pela fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da irregularidade, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O equipamento será recebido definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

após a verificação do total atendimento das exigências. 

7.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do objeto. 

 

8 – GARANTIA 

8.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou 

pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

8.1.2. O item 11 deverá possuir garantia mínima de 12 meses e deverá ser entregue acompanhado de seu cronograma 

de manutenção periódica. 

8.2.As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras 

novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

8.3.Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  

8.3.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  

8.3.2. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual 

ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

8.4. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.  
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9 – GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 – Obrigações da Contratada 

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes, no 

mínimo, a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.1.1.2 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos. 

9.2 – Obrigações da Contratante 

9.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.2.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.2.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

9.2.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

10 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1 – Para os itens 01 a 10 o pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias, após o adimplemento da obrigação 

contratada, desde que regular e devidamente atestado por esta Administração, nos termos do item 6 deste Termo de 

Referência. 

10.1.1 – Para o item 11 a Nota Fiscal ou Fatura, após apresentada pela Contratada, será aprovada e liquidada, ou 

rejeitada, em, no máximo, 10 (dez) dias úteis. 

10.1.2 – O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

10.2 – Os produtos deverão ser entregues devidamente acompanhados da Nota Fiscal ou Fatura, bem como da 

comprovação da regularidade fiscal, a qual poderá ser constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

10.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante 

 

11 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

O critério de seleção do fornecedor é: MENOR PREÇO.  
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12 – ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 O custo estimado da contratação, segue abaixo na tabela, considerando o valor médio das propostas 

levantadas no mercado. 

ITEM DESCRITIVO QTDE VALOR MÉDIO UN. VALOR MÉDIO TOTAL 

1 ROÇADEIRA HIDRÁULICA AGRÍCOLA – 

LARGURA MÍNIMA DE CORTE 1,70 M 

 

1 
R$ 19.533,33 R$ 19.533,33 

2 
TRINCHA AGRÍCOLA LINHA PESADA – 

LARGURA DE TRABALHO MÍNIMA 1,50 
M 

1 R$ 55.700,00 R$ 55.700,00 

3 

MOTOPODA A COMBUSTÃO, 

CILINDRADA 25,4 CM³, REALIZAÇÃO 

0,95 KW, POTÊNCIA 1,3 HP, PESO 7,3 

KG, LARGURA DA RACHADURA DO 

SABRE 1,1 

10 R$ 3.425,33 R$ 34.253,30 

4 

MOTOSSERRA A COMBUSTÃO, 

POTÊNCIA (KW/CV) 3,9/5,3; 

CILINDRADA 72,2 CM³, TIPO DE SABRE 

ROLLOMATIC E 40/16 CM/POL, 50/20 

CM/POL, CORRENTE 36 F, PASSO DA 

CORRENTE 3/8, PESO 6,2 KG 

7 R$ 4.345,33 R$ 30.417,31 

5 

MOTOSSERRA A COMBUSTÃO, 

POTÊNCIA (KW/CV) 1,6/2,2; PESO 4,4 

KG, CORRENTE 3/8 PICCO MICRO 3 

7 R$ 1.688,00 R$ 11.816,00 

6 

SOPRADOR A COMBUSTÃO, POTÊNCIA 

(KW/CV) 0,8/1,1; CILINDRADA 27,2 CM³, 

ROT. MAX (RPM) 7.200, PESO 4,4 KG 

12 R$ 2.062,63 R$ 24.751,60 

7 

PERFURADOR DE SOLO A COMBUSTÃO, 

POTÊNCIA 2CV, CILINDRADA 52CM³, 

ROT. MAX (RPM) 8.500, PESO 

LÍQUIDO/BRUTO 13,6 / 16,2, COM 

BROCA DE 200MM 

2 3.223,33 6.446,66 

8 

LAVADORA INDUSTRIAL DE ALTA 
PRESSÃO, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA, 
POTÊNCIA 2300W (3CV), VOLTAGEM 
220V, PRESSÃO MAX. 1700 PSI, COM 
PISTOLA DE ALTA PRESSÃO, LANÇA 

INOX, MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO 
DE TRAMA DE AÇO (10M) 

2 3.240,00 6.480,00 

9 MOTOSSERRA A COMBUSTÃO, 

CILINDRADA 38,6 CM³, POTÊNCIA 

(KW/CV) 1,8/2,4, PESO 4,6 KG, TIPO 

DE SABRE E TAMANHO (CM/POL) 

7 1.871,25 13.098,75 
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LIGHT 04 – 40/16, PASSO DA 

CORRENTE 3/8 

10 

ROÇADEIRA A COMBUSTÃO, 

CILINDRADA 37,7 CM³, POTÊNCIA 

(KW/CV) 1,7/2,3, PESO 7,7 KG, 

FERRAMENTA DE CORTE TRIMCUT C 

42-2 / LÂMINA DE 3 FACAS  Ø 300 

MM, COMPRIMENTO TOTAL 177,5 

CM 

5 3.576,00 17.880,00 

11 

TRATOR CORTADOR DE GRAMA, TIPO 

“GIRO ZERO”, COM POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 23HP, COM NO MÍNIMO 720 

CILINDRADAS, TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 10 LITROS, LARGURA DE 

CORTE MÍNIMO DE 48” E AJUSTE DE 

ALTURA DE CORTE 

1 R$ 56.724,50 R$ 56.724,50 

TOTAL 
R$ 277.101,52  

 

13 - Adequação Orçamentária  

As despesas decorrentes da contratação são compatíveis com as previstas nas leis orçamentárias e correrão no presente 

exercício à conta da dotação orçamentária a seguir indicada: 

13.1 Equipamentos agrícolas (ITENS 1 e 2) 

09.04.20.605.0004.2.004.449052.02.1000167 do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento – Setor 

de Abastecimento e Agricultura, proveniente de recursos estaduais; 

13.2 Máquinas para poda, corte e zeladorias de áreas verdes (ITENS 3 – 10) 

09.03.15.452.0004.2.004.449052.01.1100000 do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento – 

Serviço de Parques e Jardins, proveniente de recursos próprios.  

13.3 Trator cortador de grama, tipo “giro zero”(ITEM 11) 

13.01.27.813.0008.2.008.449052.01.1100000 do Departamento de Esportes, proveniente de recursos próprios.  

 
São João da Boa Vista, 24 de fevereiro de 2026 

 
_____________________________________________________ 

 
MÁRIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO 

Diretor do Departamento de Administração 
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Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 

 

 

1. O presente Anexo é composto pelo seguinte arquivo eletrônico: 

 

 
2. O arquivo acima descrito está nomeado como “PE 018/26 - ANEXO II” e está disponível no site junto ao edital. 
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Anexo III – Modelo de Declaração 

 

A empresa  inscrita no CNPJ sob nº  , por intermédio de seu 
representante legal o(a)  Sr(a).  ,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  e 
do CPF nº  , para fins de participação no Pregão Eletrônico n° 018/26, Processo Administrativo 
n° 018/26, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, DECLARA: 

 
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, encontrando-se em situação regular no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal; 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo administrativo, 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 

ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, 

inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal; 

4) que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

nos termos do art. 63, inc. IV da Lei n° 14.133/21; 

6) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

7) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei nº 14.133/21 

(aplicável a ME/EPP); 

8) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49 (aplicável a ME/EPP). 

 
Local, em ____ de ________________ de 2026.  

 
 
 
 

Assinatura do representante 
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Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 16149/25 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/26  

 
 

Modalidade da Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/26.  

Processo Nº 16149/25.  

Fornecedor:  

Endereço:  Bairro:  

Cidade:  Estado:  

C.E.P.:  Telefone:  

CNPJ/CPF Nº:    

Inscr. Estadual:  Inscr. Municipal:  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD. 
VALOR ESTIMADO 

PELA 
ADMINISTRAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 
ROÇADEIRA HIDRÁULICA AGRÍCOLA – 
LARGURA MÍNIMA DE CORTE 1,70 M 

UNIDADE 
 

1 
R$ 19.533,33   

2 
TRINCHA AGRÍCOLA LINHA PESADA – 
LARGURA DE TRABALHO MÍNIMA 1,50 M 

UNIDADE 
1 R$ 55.700,00   

3 

MOTOPODA A COMBUSTÃO, CILINDRADA 
25,4 CM³, REALIZAÇÃO 0,95 KW, 
POTÊNCIA 1,3 HP, PESO 7,3 KG, LARGURA 
DA RACHADURA DO SABRE 1,1 

UNIDADE 

10 R$ 3.425,33   

4 

MOTOSSERRA A COMBUSTÃO, POTÊNCIA 
(KW/CV) 3,9/5,3; CILINDRADA 72,2 CM³, 
TIPO DE SABRE ROLLOMATIC E 40/16 
CM/POL, 50/20 CM/POL, CORRENTE 36 F, 
PASSO DA CORRENTE 3/8, PESO 6,2 KG 

UNIDADE 

7 R$ 4.345,33   

5 
MOTOSSERRA A COMBUSTÃO, POTÊNCIA 
(KW/CV) 1,6/2,2; PESO 4,4 KG, CORRENTE 
3/8 PICCO MICRO 3 

UNIDADE 
7 R$ 1.688,00   

6 
SOPRADOR A COMBUSTÃO, POTÊNCIA 
(KW/CV) 0,8/1,1; CILINDRADA 27,2 CM³, 
ROT. MAX (RPM) 7.200, PESO 4,4 KG 

UNIDADE 
12 R$ 2.062,63   

7 

PERFURADOR DE SOLO A COMBUSTÃO, 
POTÊNCIA 2CV, CILINDRADA 52CM³, ROT. 
MAX (RPM) 8.500, PESO LÍQUIDO/BRUTO 
13,6 / 16,2, COM BROCA DE 200MM 

UNIDADE 

2 R$ 3.223,33   

8 

LAVADORA INDUSTRIAL DE ALTA 
PRESSÃO, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA, 
POTÊNCIA 2300W (3CV), VOLTAGEM 
220V, PRESSÃO MAX. 1700 PSI, COM 
PISTOLA DE ALTA PRESSÃO, LANÇA INOX, 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO DE 
TRAMA DE AÇO (10M) 

UNIDADE 

2 R$ 3.240,00   
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MOTOSSERRA A COMBUSTÃO, 
CILINDRADA 38,6 CM³, POTÊNCIA 
(KW/CV) 1,8/2,4, PESO 4,6 KG, TIPO DE 
SABRE E TAMANHO (CM/POL) LIGHT 04 – 
40/16, PASSO DA CORRENTE 3/8 

UNIDADE 

7 R$ 1.871,25   

10 

ROÇADEIRA A COMBUSTÃO, CILINDRADA 
37,7 CM³, POTÊNCIA (KW/CV) 1,7/2,3, 
PESO 7,7 KG, FERRAMENTA DE CORTE 
TRIMCUT C 42-2 / LÂMINA DE 3 FACAS  Ø 
300 MM, COMPRIMENTO TOTAL 177,5 
CM 

UNIDADE 

5 R$ 3.576,00   

11 

TRATOR CORTADOR DE GRAMA, TIPO 
“GIRO ZERO”, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
23HP, COM NO MÍNIMO 720 
CILINDRADAS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 LITROS, 
LARGURA DE CORTE MÍNIMO DE 48” E 
AJUSTE DE ALTURA DE CORTE 

UNIDADE 

1 R$ 56.724,50   

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$______________  (________________)   
 

1 - Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

2 - Declaro que os valores ofertados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação 
desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, ferramentas, despesas administrativas, seguro, 
frete e lucro. 
 
3 - Demais condições: de acordo com o edital e seus anexos.  

Local, em ____ de ________________ de 2026.  
 
 

 
Assinatura do representante 

 
Nome do representante:   
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